
Purificação Nunes

De: José Estribio [geral@fiequimetal.pt]
Enviado: quinta-feira, 21 de Novembro de 2013 12:36
Para: Comissão ioa

- CSST XII
Assunto: Proposta de lei n.° 182/XIl (3)
Anexos: Parecer sobre proposta lei 182-XIl (3 a) pdf

Exmos. Senhores,

Para os devidos efeitos, remetemos em anexo o parecer desta Federação sobre a proposta de lei n.
182/XIl (3.) — procede à primeira alteração à Lei n.2 4/2007, de 16 de Janeiro, que aprova as bases gerais
do sistema de segurança social.

Com os melhores cumprimentos,

Rogério Silva

FIEQUIMETAL
Rua dos Douradores, 160
1100-207 LISBOA
Telefone: 218 818 500
Fax: 218 818 555
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